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Cuida-se de projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, que dispõe sobre 

as atribuições do cargo de Inspetor Tributário, em atendimento ao Convênio do ITR a ser 

celebrado com a União por meio da Receita Federal do Brasil e dá outras providências. 

A presente propositura justifica-se, considerando que o Executivo tem a 

intenção de firmar com a União por meio da Receita Federal do Brasil o Convênio do ITR – 

Imposto de Propriedade Territorial Rural, o qual possibilitará o recebimento de 100% dos 

valores referentes ao referido imposto, incrementando em 50% sua receita derivada do ITR, o 

que certamente trará ajuda significativa às finanças municipais, nos termos do disposto no 

inciso III do § 4º do art. 153 e no inciso II do caput do art. 158 da Constituição Federal, na Lei 

nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, e no Decreto nº 6.433, de 15 de abril de 2008, 

devidamente regulamentado pela Instrução Normativa nº 1.640/2016, de 11 de maio de 2016 

da RFB. 

Quanto ao mérito, considera-se de extrema importância a alteração da 

descrição das atribuições do cargo de Inspetor Tributário, em atendimento às exigências da 

Receita Federal do Brasil, para que o Município de Assis possa assinar o convênio em 

comento e receber a totalidade de arrecadação das receitas derivadas do ITR, o que representa 

um aumento de, aproximadamente, R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) ao ano. 

Diante do exposto, manifesto-me de forma favorável à discussão e votação do 

presente projeto em Plenário. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 15 de abril de 2019.  

 

 

JOÃO DA SILVA FILHO 

Relator 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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